=: AUTÓGRAFO Nº. 028/2023. :=

CASSIA LUCIANE DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 031/2023, de 11 de setembro de 2023.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 



Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento vigente, no valor de R$ 329.178,35 (trezentos e vinte e nove mil, cento e setenta e oito reais e trinta e cinco centavos), destinado a obras de equipamento social – reforma e revitalização de praça (construção de quiosque e parquinho) nos conjuntos habitacionais João Carvalho I e João Carvalho II, de acordo com o Termo de Convênio SDUH-PRC-2023-DM da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, conforme dotação orçamentária abaixo discriminada:

02– PODER EXECUTIVO

02.07- SEC. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

02.09.01- DEPARTAMENTO DE VIAS URBANAS

15.451.0008.2023- Manutenção dos Serviços Urbanos

4.4.90.51 – Obras e Instalações




198.974,00

    

4.4.90.52 – Equipamento e material permanente


130.204,35


Fonte 02 – Estado

250.000,00






Fonte 01 – Tesouro

  79.178,35





 
 


Art. 2.º Para cobertura das despesas previstas no Art. 1º será utilizado recursos resultantes de excesso de arrecadação no valor de R$ 329.178,35 (trezentos e vinte e nove mil, cento e setenta e oito reais e trinta e cinco centavos), sendo R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) de responsabilidade do Convênio e R$ 79.178,35 (setenta e nove mil, cento e setenta e oito reais e trinta e cinco centavos) de responsabilidade do Município, conforme previsto no Art. 43, §1º, II da Lei Federal 4.320/64:
 
 


Art. 3°- Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os anexos III e IV da Lei 809/2021, de 30 de setembro de 2021, Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025.

 
 


Art. 4°- Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os programas, metas e ações da Lei 857/2022 de 14 de setembro de 2022, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023.

 


Art. 5.º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
.

 




Salas das Sessões 12 de Setembro de 2023.

___________________________________________________
CASSIA LUCIANE DE OLIVEIRA
Presidente
